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LEI MUNICIPAL N 0 1540/98

EMENTA: Autoriza a aquisição de
Prédio Comercial sito à Praça

____  r

dos Três Poderes - Agua 
Preta - PE.

O PREFEITO  DO M UNICÍPIO DE ÁGUA PRETA - PE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de água Preta, 
aprovou e eu sanciono á sç^ ín té  Lei;.
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:; :; :A f t íd °  - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado em fazer a< aquisição do Prédio Sbmercial/sito á Praça dos Três 
Poderes, 3238 pçrtencenté áp BancoJdo Estado de Pernafobuco (BANDEPE), 
conforme Escritura I^vradáiiEegistrádo no 2o Cartóriojde Notas da Comarca de 
Água Preta* - PE;v-^b^áj^0- Í â ^ i è ^  R-l-309 Óp Lijfó 2-D ás 47 éj Protocolado 
sob o n ° 4799 às fôibàs W  verso, datado de 16 dp^ulbo do 4 984;
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; ;; A rt. 2° ■- A avaliação de que trata:; p art 92 da Lei Orgânica 
Municipal, corresponde ; ÁR$: ©  (Quatprze mil reais), conforme laudo
avaliatório constante da presenfé Lei; , :
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Art. 3P - À aqui síção do referido imóvel receberá a seguinte 
Classificação Orçamentária:

2.11 - Secretaria de Infra-estrutura

1003070212 - Aquisição de Imóveis. Para funcionamento da 
Secretaria de Infra-estrutura

4.2.1.0. - Aquisição de Imóveis.
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Art. 4o - Os recursos necessários ao atendimento de que dispõe 
esta lei correrão à conta da anulação Parcial da Dotação O rçam entária abaixo 
especificada:

2.11 - Secretaria de Infra-estrutura

03.07.025 - Edificações Públicas

4.1.1.0. - Obras e Instalações - R$ 14.000,00

publicação.
Art. 5° —a presente lei; éntrará em yigor na data de sua
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Art. 6° -Revogam-se as disposições çm contrário.
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Gabinete dpiPréféitd Municipal de Água í^eta;,;enl. 2Ô de abril de 1998.
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